
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente preposição, que tem como objetivo homenagear o Ilustríssimo Senhor Sociólogo Martvs
Antonio Alves das Chagas com a outorga do título de cidadão honorário do município de Juiz de Fora.

Martvs Antonio Alves das Chagas é natural de Raul Soares, graduado em Ciências Sociais
pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), e com idade de 55 anos. Começou sua militância
cidadã ainda no movimento estudantil secundarista, tendo, então, presidido a Associação Municipal
de Estudantes, em articulação com o Movimento Negro em Juiz de Fora no Estado de Minas Gerais.

Como membro da Coordenação Nacional de Entidades Negras (Conen), Martvs das
Chagas integrou também a Comissão Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores (PT),
exercendo os cargos de Secretário Nacional de Combate ao Racismo e Secretário Nacional de
Mobilização do Diretório Nacional do partido.

Foi integrante da equipe de transição, atuando ativamente no processo de criação da
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República (SEPPIR).

A partir de então, Martvs das Chagas exerceu os cargos de Secretário adjunto, Ministro
interino, Secretário de Planejamento e Formulação de Políticas e Secretário de Políticas de Ações
Afirmativas da SEPPIR, além de participar de diferentes eventos internacionais representando o
Brasil, em nome do Estado brasileiro. Um exemplo foi a 14ª Reunião do Alto Comissariado de Direito
Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU). Atualmente é Secretário de Planejamento do
Território e Participação Popular na Prefeitura de Juiz de Fora.

Por tudo isso, é absolutamente justo considerar e honrar os preciosos méritos pelo
excelente trabalho funcional, profissional social desempenhado pelo Sr Martvs das Chagas para o
bem de toda a cidade de Juiz de Fora e do Brasil, no que o torna para todos nós um exemplo de
dedicação e competência a ser apreciado e seguido, especialmente pelos mais jovens e demais
homens e mulheres públicos que devem ter sempre como o centro e a meta de suas atividades a
pessoa humana e a sua ampla dignidade social, em vista do interesse público e coletivo. 

Palácio Barbosa Lima, 05 de janeiro de 2022.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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